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ATO DA MESA 002/2019 
De 04 de novembro de 2019 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 13 do Regimento Interno 
(Resolução nº 185/92) e artigo 23 da Lei Orgânica do Município de Piquete, pela 
finalidade especiftea e, 

CONSIDERANDO, a necessidade de se promover a realocação de verbas 

orçamentárias entre categorias programáticas constantes no planejamento orçamentário 

da Câmara Municipal de Piquete; 

CONSIDERANDO, através de ofício especial datado de 22 de outubro de 2019 esta 

Câmara Municipal solicitou ao Executivo Municipal o seu entencümento acerca da 

necessidade ou não de edição de lei específica de sua competência para a realização 

da necessária realocação, bem como, se o caso, que fosse encaminhado o respectivo 

projeto de fei para este fim; 

CONSIDERANDO, que através do ofício GAB 415/2019 de 24 de outubro de 2019, a 

Prefeita Municipal respondeu que "após a análise do conteúdo contido no ofu:io 

especial ele 22 de outubro de 2019....... em relação a necessidade da Câmara 

Municipal de Piquete promover a suplementação de seu orçamento, visando 
adequações necessárias ao atendimento de ações distintas dentro de um mesmo 

programa, temos a considerar que nosso entendimento é o mesmo dessa Câmara 

Municiaal. no sentido de não haver necessidade de emissão de lei específroa". 

CONSIDERANDO, que através do Oficio 312/2019, de 30 de outubro de 2019, diante da 

resposta apresentada pelo Ofício GAB nº 415/2019, a Câmara Municipal então solicitou 

que a realocação das verbas orçamentárias fossem providenciadas pelo Executivo 
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Municipal através da edição de decreto, cuja minuta com a respectiva discriminação das 

realocações lhe foi encaminhada como anexo; 

CONSIDERANDO, que até a presente data o Executivo Municipal não providenciou a 

devida resposta com o encaminhamento do mencionado decreto à Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO, que nos termos do artigo 25, § 2º da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para o ano de 2019, Lei 2.059 de 24 de agosto de 2018, ao Poder Executivo é previsto o 

prazo de 03 dias úteis para atendimento da solicitação do Poder Legislativo; 

CONSIDERANDO, que apenas extraoficialmente foi infonnado ao Poder Legislativo que 

o Poder Executivo não irá elaborar o mencionado Decreto; 

CONSIDERANDO, que a atividade administrativa da Câmara Municipal de Piquete não 

pode ser obstaculizada pela vontade do Poder Executivo, sob pena de flagrante violação 

ao princípio constitucional da separação dos poderes; 

CONSIDERANDO, que o artigo 22 da Lei Municipal nº 2.059/2018 preceitua em seu 

artigo 22 que "Em cumprimento ao que dispõe expressamente o art. 167, VI, da 

Constituição Federal, as transposições, os remanejamentos e as transferências de 

recursos orçamentários, quando realizados no âmbito de um mesmo órgão e na 

mesma categoria de programação. independem de autorização legislativa" e seu 

parágrafo único estabelece que "Para os fins deste artigo, considera-se categoria de 

programação, na forma da Lei Federal nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, art. 4°, § 

1º, o conjunto formado pelo mesmo programa e pelo mesmo projeto, atividade ou 

operação especial"; 

CONSIDERANDO, que o Supremo Tribunal Federal em julgamento da Arn 3.652, de 

relatoria do Min. Sepúlveda Pertence, em julgamento datado de 19-12-2006, firmou 
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entendimento de que é permitida a transposição, remanejamento e transferência de 

recursos orçamentários de uma categoria de programação para outras, desde que 

mediante prévia autorização legislativa e, para este caso, se mostra suficiente a 

previsão contida na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

CONSIDERANDO, que o artigo 21 da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de 

Piquete para o exercício de 2019 (Lei 2.059/18) prevê que "O Poder Executivo poderá, 

mediante decreto, transpor. remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, 

as dotações orcamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2019 e em créditos 

adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, 

incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de 

alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e 

programática, expressa por categoria de programação, inclusive os títulos, os 

objetivos, os indicadores e as metas, assim como o respectivo detalhamento por 

grupos de natureza de despesa e por modalidade de aplicação. Parágrafo único. A 

transposjcão, a transferência ou o r!ffl@!l!iamento não poderão resultar em 

alteração dos valores das progral!!@CÕ!S aprovadas na lei orçamentária de 2019 

ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da 

classificação funcional e do programa de gestão, manutenção e serviço ao 

município ao novo órgão". 

CONSIDERANDO, que a realocação necessária se faz possível através de transposição 

de recursos orçamentários exclusivamente dentro do órgão Câmara Municipal de 

Piquete, e na mesma categoria de programação (7005), cujo processamento não foi 

promovido pelo Executivo Municipal, não obstante haver sido requerido através do 

Oficio 312/2019, de 30 de outubro de 2019; 
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RESOLVE: 

Art. 1° • Autoriza-se o setor de contabilidade da Câmara Municipal de Piquete a transpor o 

vafor de R$100.000,00 na dotação orçamentária descrita abaixo: 

01.01.00.01.031.7005.1089.4A.90.52.00-Câmara Municipal-Aquisição de Bens Moveis­

Equipamentos e Material Permanente- Valor R$ 100.000,00 (cem mil reais~ 

Art. 2!' - O recurso necessário para cobrir a transposição a que se refere o artigo primeiro, será 

proveniente da anulação das dotações da seguinte verba do orçamento: 

01.01.00.01.128.7005.4089.3.1.90.11.00 - Câmara Municipal - Pessoal e Obrigações • 

Legislativo- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil- Valor RS 100.000,00 (cem 

mil reais~ 

Art. 3° • Autoriza-se o setor de contabilidade da Câmara Municipal de Piquete a transpor o 

valor de R$ 1.000,00 na dotação orçamentária descrita abaixo: 

01.01.00.01.031.7005.2258.3.3.90.14.00 - Câmara Municipal - Manutenção dos Serviços 

Administrativos - Diárias - Pessoal Civil- Valor R$1.000,00 (mil reais). 

Art. 4° - O recurso necessário para cobrir a transposição a que se refere o artigo terceiro, será 

proveniente da anufação das dotações da seguinte verba do orçamento: 

01.01.00.01.031.7005.2260.3.3.90.39.00- Câmara Municipal- Manutenção e Conservação 

de Bens Imóveis - Outros Serviços de Terceiros PJ - Valor R$ 1.000,00 (mil reais). 

Art. 54 
• Autoriza-se o setor de contabilidade da Câmara Municipal de Piquete a transpor o 

valor de R$ 1.000,00 na dotação orçamentária descrita abaixo: 

01.01.00.01.031.7005.2258.3.1.90.01.00 - Câmara Municipal - Manutenção dos Serviços 

Administrativos - Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas - Valor R$ 

1.000,00 (mil reais). 
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Art. 6° - O recurso necessário para cobrir a transposição a que se refere o artigo quinto, será 

proveniente da anulação das dotações da seguinte verba do orçamento: 

01.01.00.01.031.7005.2262.3.3.90.30.00 - Câmara Municipal - Desenvolvimento de 

Recursos Humanos - Material de Consumo • Valor R$ 1.000,00 (mil reais). 

Art. 1° - Autoriza-se o setor de contabilidade da Câmara Municipal de Piquete a transpor o 

valor de R$ 7.000,00 na dotação orçamentária descrita abaixo: 

01.01.00.01.031.7005.2258.3.3.90.39.00 - Câmara Municipal - Manutenção dos Serviços 

Administrativos - Outros Serviços de Terceiros PJ- Valor R$ 7.000,00 (sete mH reais). 

Art. S° - O recurso necessário para cobrir a transposição a que se refere o artigo sétimo, será 

proveniente da anulação das dotações da seguinte verba do orçamento: 

01.01.00.01.031.7005.4090.3.1.90.11.00 - Câmara Municipal - Pessoal e Obrigações -

Funcionários - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil - Valor R$ 7.000,00 (sete mil 

reais}. 

Art. 9° - Autoriza-se o setor de contabilidade da Câmara Municipal de Piquete a transpor o 

valor de R$ 7.500,00 na dotação orçamentária descrita abaixo: 

01.01.00.01.031.7005.2259.3.3.90.39.00 - Câmara Municipal - Manutenção dos Serviços 

de Transporte - Outros Serviços de Terceiros PJ - Valor R$ 7.500,00 (Sete mil e 

quinhentos reais). 

Art. 1 O - O recurso necessário para cobrir a transposição a que se refere o artigo nono será 

proveniente da anulação das dotações da seguinte verba do orçamento: 

01.01.00.01.031.7005.2258.3.3.90.32.00 - Câmara Municipal - Manutenção dos Serviços 

Administrativos - Material, Bem ou Serviços pra Distribuição Gratuita - Valor R$ 7.500,00 

(Sete mil e quinhentos reais). 
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Art. 11 - Autoriza-se o setor de contabiRdade da Câmara Municipal de Piquete a transpor o 

valor de R$ 57.500,00 na dotação orçamentária descrita abaixo: 

01.01.00.01.031.7005.2261.3.3.90.40.00 - Câmara Municipal - Manutenção dos Sistemas 

de Informações - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação PJ - Valor R$ 

57 .500,00 (Cinquenta e sete mil e quinhentos reais). 

Art. 12 - O recurso necessário para cobrir a transposição a que se refere o artigo décimo 

primeiro será proveniente da anulação das dotações da seguinte verba do orçamento: 

01.01.00.01.332.7005.4090 - Câmara Municipal - Pessoal e Obrigações- Funcionarios -

Obrigações Patronais - Valor R$ 57.500,00 (Cinquenta e sete mil e quinhentos reais). 

Art. 13 - Este ato entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Edifício "Ver. José dos Santos Barbosa", Câmara Municipal de Piquete, Sala Manoel Ribeiro 
dos Santos Filho, Piquete - SP, 04 de novem ,2019. 

Clau · · 
Vice Presidente da Câmara Municipal de Piquete 
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